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RESUMO 

 

REINIG, Guilherme Henrique Lima. O problema da causalidade na responsabilidade civil 

– a teoria do escopo da de proteção da norma (Schutzzwecktheorie) e a sua aplicabilidade 

no direito civil brasileiro. 293 p. Tese (doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 2015. 

 

A tese cuida do problema da limitação da responsabilidade civil, investigando, em especial, 

a teoria do escopo da norma ou teoria do escopo de proteção da norma. Analisa-se o seu 

desenvolvimento do direito delitual alemão, contextualizando-a nos problemas teóricos e 

práticos do BGB (o Código Civil alemão) e analisando sua funcionalidade para o direito da 

responsabilidade civil por ato ilícito no Código Civil brasileiro. O trabalho é constituído de 

quatro capítulos. O primeiro dedica-se ao problema da fundamentação e da limitação da 

responsabilidade no direito delitual alemão; o segundo, às teorias da causalidade, em 

especial a teoria da equivalência das condições e a teoria da causalidade adequada; o terceiro, 

à teoria do escopo da norma no direito alemão; e o quarto à sua aplicabilidade na 

responsabilidade por ato ilícito do Código Civil de 2002. Também são discutidos aspectos 

relativos à responsabilidade contratual. 

 

Palavras-chave: DIREITO CIVIL; DIREITO CIVIL ALEMÃO; BGB; CÓDIGO CIVIL 

BRASILEIRO; RESPONSABILIDADE CIVIL; LIMITAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE; NEXO DE CAUSALIDADE; TEORIA DO ESCOPO DA 

NORMA; TEORIA DO ESCOPO DE PROTEÇÃO DA NORMA; ATO ILÍCITO; 

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. 
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ABSTRACT 

 

 

REINIG, Guilherme Henrique Lima. The problem of causation in civil liability – the theory 

of protective scope (Schutzzwecktheorie) and its applicability to brazilian civil law. 293 p. 

Tese (doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2015. 

 

This article deals with the problem of limitation of liability for damages and investigates the 

theory of protective scope (Schutzzwecktheorie). It analyses its development in German 

liability law concerning theoretical and practical questions relating to the BGB (German 

Civil Code). This article also investigates the applicability of the theory to Brazilian civil 

delictual liability (ato ilícito). It contains four chapters. Chapter 1 is on how liability is 

stablished in German delictual liability law and how to determine its extension. Chapter 2 

explains the theories on causation, specially the theory of conditions and the adequate cause 

theory. Chapter 3 describes the theory of protective scope in German law and chapter 4 

investigates its applicability to liability for wrongfulness in Brazilian Civil Code. This article 

deals with some questions on contractual liability. 

 

Key-words: CIVIL LAW; GERMAN CIVIL LAW; BGB; BRAZILIAN CIVIL CODE; 

CIVIL LIABILITY; LIMITATION OF LIABILITY FOR DAMAGES; CAUSATION; 

THEORY OF PROTECTIVE SCOPE; WRONGFULNESS; CONTRACTUAL 

LIABILITY. 
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ZUSAMMENFASSUNG 

 

 

REINIG, Guilherme Henrique Lima. Das Problem des Kausalzusammenhangs im 

Haftungsrecht – Die Schutzzwecktheorie und ihre Anwendbarkeit im brasilianischen 

Zivilrecht. 293 p. Tese (doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2015. 

 

 

Die Dissertation behandelt das Problem der Begrenzung der zivilrechtlichen Haftung, 

insbesondere die Normzweck- oder Schutzzwecktheorie. Die Entwicklung dieser Theorie 

wird im Zusammenhang mit den theoretischen und praktischen Fragen des deutschen 

Deliktsrechts untersucht und ihre Anwendbarkeit im brasilianischen Deliktsrecht geprüft. 

Die Dissertation besteht aus vier Kapiteln. Das erste Kapitel stellt die Probleme der 

Haftungsbegründung und -ausfüllung im deutschen Deliktsrecht dar. Im zweiten Kapitel 

werden die Theorien der Kausalität erläutert, insbesondere die Bedingungs- und die 

Adäquanztheorie. Das dritte Kapitel stellt die Normzwecktheorie im deutschen Zivilrecht 

dar. Im vierten geht es um die Anwendbarkeit der Theorie im brasilianischen Deliktsrecht. 

Daneben werden einzelne Aspekte der Vertragshaftung behandelt. 

 

Schlüsselwörter: ZIVILRECHT; DEUTSCHEN ZIVILRECHT; BGB; 

BRASILIANISCHES ZIVILGESETZBUCH; HAFTUNGSRECHT; BEGRENZUNG DER 

HAFTUNG; KAUSALZUSAMMENHANG; NORMZWECKTHEORIE; 

SCHUTZZWECKTHEORIE; UNERLAUBTE HANDLUNG; VERTRAGSHAFTUNG. 
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Introdução 

 

Um dos mais difíceis problemas da responsabilidade civil é a sua limitação. A 

doutrina e a jurisprudência geralmente apontam ser a causalidade o critério que traça as 

fronteiras extremas do dever de reparar o dano. Uma vez fundamentada a responsabilidade, 

para o que interessa, por exemplo, o critério da culpa ou o do risco da atividade, todas as 

consequências lesivas devem ser indenizadas, regra que expressa o princípio da reparação 

integral. 

O Código Civil de 2002 estabelece esta ideia em seu artigo 944, caput, segundo o 

qual “a indenização mede-se pela extensão do dano”.1 Não havia texto correspondente no 

revogado Código Civil de 1916. No entanto, o princípio da reparação integral já era aceito, 

apontando-se como fundamento o artigo 1.059 do antigo diploma,2 segundo o qual “salvo 

as exceções previstas neste Código, de modo expresso, as perdas e danos devidos ao credor 

abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar”.3 

Esta ilação foi acolhida pela doutrina, apesar da existência no Código de critérios 

limitativos originários do direito comum.4 Trata-se da previsibilidade do dano e da distinção 

entre dano direto e indireto, estabelecidas, respectivamente, nos artigos 1.059, parágrafo 

único, e 1.060, do Código Civil de 1916. 

O primeiro não foi repetido no diploma atual,5 e, de qualquer forma, possuía alcance 

restrito – AGOSTINHO ALVIM, além de pugnar pela previsibilidade abstrata segundo a 

natureza das coisas, 6  limitava a incidência do dispositivo ao caso de lucro cessante 

decorrente de mora do devedor.7 Porém, do ponto de vista teórico e prático, o aspecto mais 

                                                 
1  Em sentido semelhante cf. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO, Princípio da reparação integral – 

indenização no Código Civil, São Paulo, Saraiva, 2010, p. 51. 
2 Sobre o tema cf. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO, Princípio da reparação integral cit., p. 50. 
3 O dispositivo correspondente do Código vigente, artigo 402, possui basicamente o mesmo teor: “salvo as 

exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele 

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar”. 
4 Sobre a origem cf. capítulo 1 infra. 
5 O parágrafo único do artigo 1.059 do Código de 1916 foi suprimido da redação do artigo 402 do diploma 

legal vigente. 
6 AGOSTINHO ALVIM, Da inexecução das obrigações e suas consequências, 4 ed., São Paulo, Saraiva, 1972, p. 

203. 
7 AGOSTINHO ALVIM, Da inexecução cit., pp. 207-208. No mesmo sentido, CLÓVIS BEVILÁQUA, Código Civil 

dos Estados Unidos do Brasil IV, ed. histórica, Rio de Janeiro, Rio, 1976, p. 176, afirmava que “[o] devedor 
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significativa é a interpretação ‘causalista’ feita, pelo mesmo jurista,8 da expressão direto e 

imediato, contida no artigo 1.060: “o dano deve ser consequência necessária da inexecução 

da obrigação. A expressão direto e imediato significa o nexo causal necessário” (destaque 

no original).9 

Desta forma, a doutrina brasileira, na vigência do Código de 1916, já se orientava 

pela perspectiva de ampla indenização das consequências lesivas, reserva feita à reparação 

dos danos extrapatrimoniais. O Código de 2002 reforçou aquele ponto de vista, o que se 

conclui a partir de seu artigo 944, malgrado a possibilidade, introduzida pelo parágrafo único 

do dispositivo, de redução equitativa da indenização em caso de excessiva desproporção 

entre a gravidade da culpa e o dano. 

Na Alemanha, os critérios limitativos da previsibilidade do dano e da natureza direta 

ou imediata deste foram rejeitados pela doutrina e pelo legislador já na segunda metade do 

século XIX.10 Eles eram considerados contrários ao princípio da reparação total ou integral, 

o qual refletiu-se no § 249 I do BGB, o Código Civil alemão: “quem estiver obrigado a 

reparar o dano deve estabelecer a situação que existiria se a circunstância que ensejou tal 

dever não houvesse se realizado”.11 

Trata-se da teoria da diferença, desenvolvida por FRIEDRICH MOMMSEN na metade 

do século XIX.12 Ela sintetiza o princípio da reparação total ou integral numa fórmula 

                                                 
culposo ou moroso só responde pelos lucros, que foram ou podiam ser previstos na data da obrigação (art. 

1.059, parágrafo único)”. 
8 A tese de AGOSTINHO ALVIM sobre o sentido da teoria do dano direto e imediato serve como referência para 

o entendimento doutrinário brasileiro sobre a matéria. Mencionando a obra do autor cf., dentre outros, 

GUSTAVO TEPEDINO, Nexo de causalidade – conceito, teorias e aplicação na jurisprudência brasileira, p. 111, 

in OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR, GLADSON MAMEDE e MARIA VITAL DA ROCHA (coords.), 

Responsabilidade civil contemporânea – em homenagem a Sílvio de Salvo Venosa, São Paulo, Atlas, 2011, pp. 

106-119; GISELA SAMPAIO DA CRUZ, O problema do nexo causal na responsabilidade civil, Rio de Janeiro, 

Renovar, 2005, p. 102 e segs.; TERESA ANCONA LOPEZ, Nexo causal e produtos potencialmente nocivos – a 

experiência brasileiro do tabaco, São Paulo, Quartier Latin, 2008, pp. 26-27; PATRÍCIA FAGA IGLECIAS LEMOS, 

Meio ambiente e responsabilidade civil do proprietário – análise do nexo causal, 2 ed., São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 2012, p. 153 e segs.; RAFAEL PETEFFI DA SILVA, Responsabilidade civil pela perda de uma chance, 

3 ed., São Paulo, Atlas, 2013, pp. 26-32; CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA, As excludentes de 

responsabilidade civil objetiva, São Paulo, Atlas, 2007, pp. 46-47. Para a importância da tese de AGOSTINHO 

ALVIM na jurisprudência brasileira cf. STJ, REsp 1.067.332/RJ, 4ª Turma, Rel. Ministro Marco Buzzi, j. em 

05.11.2013, DJe 05.05.2014 (= RDCC 1 (2014), pp. 426-441, com comentários de Aline Ávila Ferreira dos 

Santos). 
9 AGOSTINHO ALVIM, Da inexecução cit., pp. 359-360. 
10 Sobre o tem cf. capítulo 1 infra. 
11 “Wer zum Schadensersatz verpflichtet ist, hat den Zustand herzustellen, der bestehen würde, wenn der zum 

Ersatz verpflichtende Umstande nicht eingetreten wäre”. 
12 MOMMSEN expõe sua tese em Beiträge zum Obligationenrecht, Zweite Abtheilung – zur Lehre von dem 

Interesse, Braunschweig, 1855. Sobre o autor cf. capítulo 1 infra. 
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abstrata, permitindo sua aplicação prática em caso de prejuízos de natureza patrimonial. Sem 

embargo do reconhecimento de sua limitação em determinadas situações, em especial 

naquelas em que o objeto da indenização é de natureza extrapatrimonial, a teoria da diferença 

ainda atua como orientação inicial na determinação da extensão da responsabilidade no 

direito alemão, e sua utilidade também é reconhecida pela doutrina brasileira.13 

A associação do princípio da reparação integral ao critério da causalidade possui 

origem no direito medieval, no qual se constatou duas tendências relativas à delimitação do 

dever de indenizar. A primeira vale-se, para tanto, da previsibilidade e da proximidade do 

dano, e foi seguida pela tradição francesa; a segunda apoia-se na causalidade, e influenciou 

os juristas alemães.14 Como se sabe, os principais teóricos da causalidade jurídica são de 

origem germânica. Mas esta orientação influenciou o direito francês no século XX, no qual 

se encontram obras específicas sobre o problema,15  bem como o brasileiro, no qual as 

discussões sobre a extensão da responsabilidade também se baseiam no conceito de 

causalidade jurídica.16 

Todavia, essa aproximação entre os regimes envolve algumas dificuldades, pois o 

direito alemão, em razão de uma construção histórica pautada na teoria da diferença e na 

consciente adoção da causalidade como critério de delimitação da extensão da 

responsabilidade, estabeleceu uma distinção clara, pelo menos em princípio, entre 

fundamentação e extensão da responsabilidade. Originalmente esta oposição é de natureza 

‘mecânica’ e, não por mera coincidência, foi defendida pela primeira vez por MOMMSEN. O 

jurista afirmou haver um “duplo aspecto” da causalidade e a doutrina alemã, seguindo sua 

tese, distingue, para a responsabilidade delitual, entre a “causalidade que fundamenta” e a 

que “preenche” a responsabilidade. A primeira consiste no vínculo entre a conduta lesiva e 

a lesão que fundamenta a responsabilidade. Para ela basta a aplicação da teoria da 

                                                 
13 Cf. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO, Princípio da reparação integral cit., pp. 137-145, o qual 

conclui: “a teoria do interesse é aquela que explica de modo mais completo a noção moderna de dano, abrindo 

portas para o reconhecimento de novas modalidades de prejuízo, atendendo a uma exigência do princípio da 

reparação integral. Nem por isso retira a utilidade da teoria da diferença, que continua a desempenhar um 

importante papel no ressarcimento de parcela expressiva dos danos materiais”. 
14 Sobre este aspecto cf. capítulo 1, item 3.3, infra. 
15 Por exemplo cf. C. QUEZEL-AMBRUNAZ, Essai sur la causalité en droit de la responsabilité civile, Paris, 

Dalloz, 2010. Sobre as teorias da causalidade no direito francês cf., outrossim, G. VINEY e P. JOURDAIN, Les 

conditions de la responsabilité, 3 ed., Paris, LGDJ, 2006, p. 181 e segs. 
16 Sobre este aspecto CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA, As excludentes cit., p. 41, afirma: “[a] extensão 

dos danos será condicionada à teoria da causalidade acolhida pelo intérprete, teoria essa definidora dos 

contornos do que possa ser entendido como causa propulsora dos danos apresentados: o agente só responderá 

pelos danos que possam ser entendidos juridicamente como causados por ele”. 
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equivalência das condições, pois tal resultado deve estar abrangido pela culpa: a lesão deve 

ter sido prevista ou deveria ser previsível para o agente lesivo. Todavia, o nexo de 

causalidade que “preenche” a responsabilidade, se compreendido nos mesmos termos, pode 

implicar uma excessiva extensão da responsabilidade. 

O caminho trilhado pela doutrina e pela jurisprudência foi perfilhar a teoria da 

causalidade adequada. Para evitar uma exagerada ampliação da responsabilidade, os juristas 

alemães vislumbraram um conceito jurídico de causalidade e, a partir daí, adotaram a 

fórmula generalizante da causalidade adequada: somente se consideram como causa em 

sentido jurídico aquelas condições que elevam objetivamente a probabilidade de realização 

do resultado lesivo. A jurisprudência do Tribunal do Reich passou a aplicar a teoria já no 

início do século XX, a qual foi difundida para vários ordenamentos jurídicos filiados ao 

sistema romano-germânico, como o brasileiro, e posteriormente também foi aplicada pelo 

BGH, o Superior Tribunal Federal da Alemanha. 

Porém, na década de 1930 ela foi considerada insatisfatória por ERNST RABEL, em 

trabalho no qual investigou o contrato de compra e venda de mercadorias no direito 

comparado. Eis a origem da denominada “teoria do escopo da norma” (ou “teoria do escopo 

da norma violada”, “teoria do escopo de proteção”, “teoria do escopo de proteção da norma” 

etc.).17 Em síntese, o autor sustenta que a investigação do escopo da norma ou do dever 

violado não se esgota no plano da fundamentação da responsabilidade, sendo, outrossim, 

relevante para a determinação dos limites da responsabilização. Na década de 1950 VON 

CAEMMERER retomou a tese. A partir daí ela conquistou a jurisprudência alemã, perdendo a 

teoria da causalidade o domínio absoluto no direito germânico. 

É este o objeto de investigação do presente trabalho. A teoria do escopo da norma 

não foi acolhida na França e na Bélgica, por exemplo, por ser considerada contrária a um 

regime de responsabilidade de cláusula geral, no qual basta, em princípio, a culpa, o dano e 

o nexo de causalidade para a responsabilização. O desafio que se coloca é saber se a rejeição 

                                                 
17 Sobre a terminologia cf. item 1 do capítulo 3 infra, no qual se propõe o emprego da expressão “escopo da 

norma”. Todavia, o título do presente trabalho utiliza a expressão “escopo de proteção da norma”. A razão da 

divergência é a limitação imposta pela Resolução nº 02/2012, de 10 de agosto de 2012, da Comissão de Pós-

Graduação da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, cujo artigo 2º veda a alteração do título ou 

tema da pesquisa após o exame de qualificação. Todavia, a principal parte da pesquisa da qual resultou este 

trabalho foi realizada depois do exame de qualificação, período em que se teve acesso à biblioteca do Instituto-

Max-Planck de Hamburgo, na Alemanha.  
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da ‘nova’ teoria é realmente a melhor solução e analisar, em especial, seu valor para o direito 

civil brasileiro. 

No Brasil a teoria do escopo da norma é defendida por PATRÍCIA FAGA IGLECIAS 

LEMOS.18  Todavia, a autora cuida do problema específico da responsabilidade civil do 

proprietário por dano ambiental, assunto que não será enfrentado no presente trabalho.19 

Outro autor que sustenta a teoria no direito brasileiro é FERNANDO NORONHA.20 De modo 

geral, porém, a investigação do escopo da norma é desconhecida na doutrina nacional.  

Neste contexto, é importante, desde já, estabelecer algumas restrições quanto ao 

objeto da investigação. A teoria do escopo da norma também é aplicada no direito alemão à 

responsabilidade pelo risco. Todavia, sua origem se deu na responsabilidade contratual e na 

delitual. Esta perspectiva será mantida. Outro aspecto a ser destacado, é que, numa análise 

preliminar, o direito da responsabilidade civil alemão não é utilizado como instrumento de 

reparação de danos de natureza coletiva, social ou transindividual, como se tem feito no 

Brasil. Esta temática também não será abordada. 

Feitas estas ressalvas, o presente trabalho consiste num esforço de contextualização, 

para a realidade do direito positivo brasileiro, da problemática para a qual a teoria do escopo 

nasceu no direito alemão. Nesta medida, pressupõe a apresentação de algumas temáticas e 

perspectivas desconhecidas por grande parte dos juristas brasileiros. Uma primeira, e talvez 

a mais importante peculiaridade,21 é a própria composição do regime delitual do BGB, o 

qual, sem repetir o regime casuístico do direito comum, não possui, ao contrário do Code 

civil francês, uma cláusula geral de responsabilidade. Ele é composto basicamente de três 

                                                 
18 PATRÍCIA FAGA IGLECIAS LEMOS, Meio ambiente cit. 
19 Em síntese, a tese da autora cuida da complexa problemática da prova do nexo causal. PATRÍCIA FAGA 

IGLECIAS LEMOS, Meio ambiente cit., pp. 158-159, sustenta tratar-se “muito mais de uma questão jurídica do 

que fática”, e, neste contexto, conclui pela aplicação da teoria do escopo da norma (ibidem, p. 158 e segs.). 

Como será visto no capítulo 3, item 5.4.3., alguns autores alemães mencionam a relevância do escopo da norma 

como critério para a justificação da presunção de causalidade. No entanto, o problema não é de limitação da 

responsabilidade, mas de prova do nexo de causalidade, razão pela qual não será investigado no presente 

trabalho. A autora também se vale da teoria do escopo da norma na obra Resíduos sólidos e responsabilidade 

civil pós-consumo, São Paulo, RT, 2011, na qual cuida da responsabilidade pós-consumo, defendendo a 

importância, para o tema, da separação entre causalidade natural e causalidade jurídica (ibidem, p. 174). 
20 FERNANDO NORONHA, Direito das obrigações, 4 ed., São Paulo, Saraiva, 2013, p. 639 e segs. 
21 E que, desta forma, já deve ser antecipada na introdução deste trabalho. 
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formas delituais fundamentais, previstas nos §§ 823 e 826: a violação de direito absoluto, a 

infração de “lei de proteção” e a danificação dolosa e contrária aos bons costumes:22 

§ 823. Dever de reparar o dano. (1) Quem por dolo ou negligência 

viola de forma antijurídica a vida, o corpo, a saúde, a liberdade, a propriedade 

ou um outro direito de outrem deve reparar os danos daí resultantes. (2) O 

mesmo dever incumbe àquele que infringe uma lei que objetive à proteção de 

outrem. Ainda que, segundo o seu teor, a lei possa ser transgredida 

independentemente de culpa, o dever de reparação somente se configura no 

caso de culpa. 

§ 826 Danificação dolosa e contrária aos bons costumes. Quem, de 

maneira contrária aos bons costumes, causar por dolo dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

No que diz especificamente com a teoria do escopo da norma, a discussão doutrinária 

gira em torno de uma possível transposição da investigação do escopo de proteção da norma 

violada da responsabilidade prevista no § 823 II (infração de lei de proteção) para o delito 

do § 823 I. De fato, nos trabalhos preparatórios do BGB já era indicada a necessidade de 

investigação do escopo de proteção da norma violada para a primeira hipótese, como será 

visto. A dúvida – e esta era uma das principais celeumas – residia na viabilidade de transpor 

o mesmo princípio para o caso de violação de direito absoluto. Contra a tese, afirma-se bastar 

a intervenção no bem jurídico protegido para fundamentar a responsabilidade, a qual, uma 

vez estabelecida, deve abranger todas as consequências lesivas adequadas daí resultantes. 

Porém, a evolução da jurisprudência alemã foi em outro sentido. Atualmente os tribunais 

aplicam a teoria do escopo da norma também à responsabilidade por violação de direito 

absoluto, com o apoio da doutrina majoritária. 

                                                 
22 § 823 Schadensersatzpflicht. (1) Wer vorsätzlich oder fahrlässig das Leben, den Körper, die Gesundheit, die 

Freiheit, das Eigentum oder ein sonstiges Recht eines anderen widerrechtlich verletzt, ist dem anderen zum 

Ersatz des daraus entstehenden Schadens verpflichtet. (2) Die gleiche Verpflichtung trifft denjenigen, welcher 

gegen ein den Schutz eines anderen bezweckendes Gesetz verstoßt. Ist nach dem Inhalt des Gesetzes ein 

Verstoß gegen dieses auch ohne Verschulden möglich, so tritt die Ersatzpflicht nur im Falle des Verschuldens 

ein. 

§ 826 Sittenwidrige vorsätzliche Schädigung. Wer in einer gegen die guten Sitten verstoßenden Weise 

einem anderen vorsätzlich Schaden zufügt, ist dem anderen zum Ersatz des Schadens verpflichtet. 
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Contudo, para compreender esta solução, é necessário tomar conhecimento de 

algumas outras características do regime delitual do direito alemão. Em especial, já é preciso 

assinalar a criação, pela jurisprudência, dos denominados “deveres (de segurança) do tráfego” 

(Verkehrs(sicherungs)pflichten).23 Trata-se de regras de conduta reconhecidas ou criadas 

pelas cortes para a responsabilidade por violação de direito absoluto (§ 823 I do BGB). 

Como esta espécie delitual baseia-se na descrição do resultado lesivo,24 em princípio 

a intervenção no bem jurídico protegido ‘indicia’ (indizieren), ou melhor, aponta 

indiciariamente a antijuridicidade da conduta lesiva, a qual somente é afastada pelas 

excludentes de antijuridicidade (legitima defesa, estado de necessidade etc.). Se o agente 

lesivo não demonstrar uma hipótese legitimadora, e desde que comprovada a previsibilidade 

e a evitabilidade do resultado lesivo, incumbe-lhe reparar o prejuízo nos termos do § 823 I 

do BGB. 

Contudo, existem situações de responsabilização por ato omissivo, bem como por 

condutas comissivas que importam em risco cuja concretização pode afetar um bem jurídico 

protegido. Sem a identificação de um dever de conduta, a responsabilidade sequer seria 

possível, no primeiro caso. Quanto ao segundo, seria inviável discriminar entre hipóteses de 

contrariedade e de não contrariedade ao direito: ou toda e qualquer intervenção seria 

antijurídica (e.g. a fabricação de facas, em razão de acidentes com o uso do produto); ou não 

haveria contrariedade ao direito em nenhum caso de lesão dita ‘indireta’, ou seja, em que o 

resultado lesivo não se concretiza “no contexto da ação” (e.g. proprietário de imóvel não 

corta árvore com cupim, a qual cai sobre um transeunte). Daí o desenvolvimento dos deveres 

do tráfego, os quais, como será visto, servem como referência para investigação do escopo 

da norma violada na responsabilidade do § 823 I do BGB. 

Por fim, um último ponto a ser antecipado já nesta introdução diz com a referida 

distinção entre fundamentação e extensão da responsabilidade. Como observado, ela pautou-

se, no direito alemão, no “duplo aspecto” da causalidade. Porém, a teoria do escopo da norma 

rompe, de certa forma, com a estrutura subjacente à oposição entre causalidade que 

fundamenta e que “preenche” a responsabilidade, pois, para seus adeptos, a investigação de 

critérios normativos não se exaure na primeira fase. Contudo, como será visto, uma possível 

                                                 
23 Também é possível traduzir para “deveres (de segurança) do comércio”. 
24 A doutrina alemã afirma tratar-se de delito “orientado ao resultado” (erfolgsorientiert). 
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leitura da teoria é no sentido de uma reformulação da diferenciação entre fundamentação e 

extensão da responsabilidade, reservando a funcionalidade da investigação do escopo da 

norma ao primeiro aspecto. 

Nesse contexto, o presente trabalho pode ser dividido em três partes. Na primeira, 

que abrange os capítulos primeiro e segundo, procura-se contextualizar o leitor em alguns 

debates e desenvolvimentos do direito delitual alemão importantes para a compreensão do 

problema enfrentado pela teoria do escopo da norma. O capítulo primeiro dedica-se, 

especialmente, à explanação dos principais aspectos do referido regime, e, num segundo 

momento, expõe o desenvolvimento histórico do problema da limitação da responsabilidade 

até a promulgação do BGB. O capítulo segundo volta-se às teorias da causalidade no direito 

alemão, em especial à teoria da equivalência das condições e à da causalidade adequada. 

Trata-se de pressuposto indispensável a uma precisa visualização do cenário doutrinário e 

jurisprudencial da responsabilidade civil alemã no momento da formulação e difusão da 

teoria do escopo da norma, devendo ser lembrado que, originalmente, ela voltou-se contra a 

fórmula da causalidade adequada. 

A segunda parte resume-se ao terceiro capítulo, este dedicado exclusivamente à 

explicação do surgimento e do desenvolvimento da teoria do escopo da norma no direito 

alemão. Após indicar a evolução da teoria e explicar algumas críticas ou pontos de vistas 

relativos ao tema, o capítulo termina com uma tomada de posicionamento quanto ao efetivo 

sentido da investigação do escopo da norma no contexto do direito delitual alemão. 

Por fim, a última parte, constitutiva do quarto e último capítulo, tem como finalidade 

investigar a aplicabilidade prática da teoria do escopo da norma para o direito civil brasileiro, 

em especial quanto ao conceito de ato ilícito. Em síntese, busca-se interpretar o artigo 186 

do Código Civil de 2002 com base nas considerações teóricas sobre a teoria do escopo da 

norma, com reflexos também para a responsabilidade contratual. 



 

13 

 



 

277 

 

Conclusão 

 

As funções da teoria do escopo da norma para o direito da responsabilidade civil por 

ato ilícito no direito brasileiro são duas. A primeira, relativa aos interesses puramente 

patrimoniais e aos interesses imateriais de personalidade não consubstanciados em bem 

jurídico, consiste em estabelecer a própria proteção de determinado interesse no âmbito da 

responsabilidade civil (item 3.4. do capítulo 4 supra); a segunda, em excluir a 

fundamentação da responsabilidade em razão de eventual incongruência entre o desvalor da 

conduta e o do resultado lesivo (item 4.5. do capítulo 4 supra). Sua aplicabilidade prática 

dá-se, portanto, no plano da fundamentação da responsabilidade por ato ilícito, para o que 

não basta a infração de uma regra de conduta, sendo, outrossim, indispensável lesão a direito, 

bem jurídico ou interesse juridicamente protegido. 

Na tradição do direito civil francês, a responsabilidade civil pressupõe três elementos: 

culpa, dano e nexo de causalidade. De modo geral, a doutrina brasileira segue esta mesma 

orientação.1 Porém, isto inviabiliza, em princípio, a aplicabilidade da teoria do escopo da 

norma, a qual requer a interposição, entre a conduta lesiva e o dano, da violação de um bem 

jurídico ou interesse juridicamente protegido. Em outras palavras, a teoria do escopo da 

norma parte do pressuposto de uma seletividade normativa dos interesses tuteláveis pelo 

direito da responsabilidade civil. 

No contexto do século XIX e do início do XX, no qual a responsabilidade civil 

voltava-se quase que exclusivamente para os interesses patrimoniais, a culpa era 

tendencialmente apreciada a partir de uma perspectiva individual e psicológica e se tratava 

com rigor a exigência de demonstração da relação de causalidade entre a conduta lesiva e o 

dano, a ausência de seletividade normativa dos interesses tuteláveis não era, de certa forma, 

um problema prático visível ou mesmo relevante. Os pressupostos da culpa, do dano e do 

nexo de causalidade viabilizavam uma aplicação criteriosa, embora restritiva, do direito da 

responsabilidade civil. Sem mesmo se passar para a problemática da responsabilidade pelo 

                                                 
1 Cf. capítulo 4, item 3.1. supra. 
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risco, eles não são mais suficientes para resolver as questões práticas de diversa natureza 

enfrentadas atualmente pelas cortes brasileiras. 

Neste cenário, impõe-se uma releitura da cláusula geral de responsabilidade do artigo 

186 c.c. o artigo 927, caput, do Código Civil de 2002, para o que a expressão violar direito 

serve como ponto de apoio interpretativo.2 Além de uma conduta contrária ao direito, do 

prejuízo sofrido pelo lesado e do nexo de causalidade entre ambos, é indispensável verificar 

se houve, no caso, lesão a um bem jurídico ou interesse juridicamente protegido. Assim, 

prejuízos puramente patrimoniais e frustrações de interesses de natureza imaterial não 

consubstanciados num bem jurídico, embora possam caracterizar dano, não geram por si sós 

a responsabilização do agente que lhes deu causa. 

Além disso, uma conduta contrária ao direito, mesmo se causar lesão a direito ou 

bem jurídico, também não fundamenta necessariamente a responsabilidade, pois pode haver 

uma espécie de incongruência entre o desvalor da conduta e o do resultado lesivo que 

fundamentaria a responsabilidade. 

Com isso não se quer afirmar que a tendência da investigação do escopo da norma é 

sempre conduzir à exclusão da responsabilidade. Trata-se de um “programa de trabalho” 

(Arbeitsprogramm). A teoria do escopo da norma não indica soluções concretas em um ou 

noutro sentido. Seu grande mérito não é oferecer respostas prontas para os litígios, mas 

apontar a questão correta para a sua solução, com o que já se ganha muito do ponto de vista 

dogmático. Nesse sentido, ela contribui para uma aplicação mais criteriosa do direito 

positivo, sem exigir dos magistrados que procedam, necessariamente, a uma interpretação 

restritiva do sentido e do alcance da norma de conduta violada. Em verdade, exige que 

fundamentem suas decisões indicando as razões materiais de seu convencimento, na medida 

em que a investigação do escopo da norma obriga-os a reconhecer a natureza normativa do 

critério de imputação. 

Neste cenário, as soluções acolhidas pela jurisprudência brasileira com base na teoria 

podem não ser a mesmas seguidas pelas cortes alemãs para problemas práticos paralelos. 

Isso depende das referências normativas e valorativas de cada sistema. Por exemplo, a 

tendência dos tribunais alemães é serem muito restritivos no que diz com a interpretação de 

                                                 
2 Sobre este aspecto cf. item 3 do capítulo 4 supra. 
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normas cuja violação provoca prejuízo puramente patrimonial a terceiros. De fato, as normas 

e a estrutura delitual do BGB deixam claro aos operadores haver o legislador alemão adotado 

uma perspectiva muito restritiva quanto a este tema. A jurisprudência brasileira precisa 

abordar essa problemática de forma mais direta, no que a teoria do escopo da norma pode 

contribuir. Todavia, suas decisões não precisam ser (e provavelmente não serão) de teor tão 

restritivo quanto as dos tribunais alemães. 

Para esta e outras espécies de questões, o pensamento tópico exerce importante 

função. A jurisprudência, na medida em que orientada pela investigação do escopo da norma 

violada, trilha seu próprio caminho, mas de forma mais segura: cada decisão contribui para 

o aprimoramento de critérios concretos paulatinamente aglutinados em torno de regramentos 

de conduta de mesmo conteúdo ou de conteúdo semelhante. A identificação de grupos de 

casos é um possível caminho para uma casuística mais criteriosa, para o que, contudo, é 

preciso contar com uma doutrina vigilante e disposta a catalogar os julgados de maneira 

sistemática. 

No entanto, esta perspectiva, orientada à identificação de grupos de casos, não 

significa casuísmo e ‘justiça’, a todo custo, para o caso concreto. As cortes precisam zelar 

pela manutenção das fontes legais e dogmáticas de legitimação da função judicante, 

sobrepujando os subjetivismos que frequentemente decorrem da aleatoriedade de critérios 

por elas adotados para a fundamentação da responsabilidade.3 Neste aspecto, a teoria do 

escopo da norma não pode ser invocada como uma “fórmula mágica”. Por isso, fez-se, neste 

trabalho, uma leitura restritiva de seu locus dogmático, relativo à fundamentação da 

responsabilidade, e de sua funcionalidade na responsabilidade civil, qual seja, investigar o 

sentido e o alcance da específica regra de conduta cuja violação é pressuposto para o 

nascimento do dever de reparar o dano. Seu papel exaure-se aí. A partir da fundamentação 

da responsabilidade eventual restrição da responsabilidade dependerá da aplicação de outros 

critérios, como, por exemplo, o a causalidade adequada, a culpa concorrente, a 

previsibilidade etc. 

                                                 
3 Os magistrados não podem fechar os olhos para um risco: obter justiça no caso concreto a custo da legitimação 

genérica do próprio sistema de que se valem para justificar suas decisões. 
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Deve-se fazer uma última consideração, que não diz diretamente como tema do 

presente trabalho, mas do qual resulta como uma reflexão sobre as tendências do direito da 

responsabilidade civil no Brasil. 

A exposição da matéria no direito alemão demonstra que a compreensão da teoria do 

escopo da norma pressupõe noções sobre temas fundamentais da responsabilidade civil, 

como, por exemplo, a diferença entre os regimes enunciativo e de cláusula geral, o papel da 

causalidade natural na delimitação das fronteiras da responsabilidade, a função e o sentido 

da antijuridicidade para o ilícito civil, sua diferença em relação à culpa etc. Trata-se de 

assuntos pouco debatidos no direito civil brasileiro, quando comparado com o direito alemão. 

Os ‘antigos’ institutos do ato ilícito, da culpa, do nexo de causalidade são considerados, por 

alguns autores, como ultrapassados e são pouco investigados, numa perspectiva técnica, na 

doutrina brasileira. O comum é serem criticados ou até mesmo sentenciados à morte, mas 

sem uma prévia e necessária compreensão de seu atual sentido no direito positivo pátrio e 

no direito comparado. 

A responsabilidade pelo risco, cuja importância é inegável no atual contexto social, 

recebe quase toda a atenção da doutrina, e não é raro ser considerada a única solução justa e 

possível para os problemas da responsabilidade civil. Porém, é preciso desvencilhar-se de 

uma visão, alimentada por décadas de um inicialmente justo, mas incessante, ataque à 

responsabilidade por ato ilícito, que considera qualquer espécie de apreciação de conduta 

como retrógrada e relacionada a um ranço individualista e tecnicista. Na verdade, a priori 

nada diz contra um regime de responsabilidade orientada pelo critério da ilicitude da conduta 

do agente lesivo. Mas, para compreender seu potencial funcional, é preciso investigá-la com 

cuidado e – talvez não seja exagero dizê-lo no atual cenário – respeito. Além disso, trabalhar 

dogmaticamente as noções relacionadas ao ato ilícito pode contribuir para uma melhor 

identificação dos limites e da funcionalidade da responsabilidade pelo risco no contexto do 

artigo 927, parágrafo único, do Código Civil. 

Defende-se, outrossim, uma cláusula geral de danos, sem considerar que os antigos 

institutos, desde que devidamente compreendidos ou reinterpretados, podem oferecer pontos 

de apoios mais seguros para algumas espécies de ponderações de interesses. Sem sombra de 

dúvida, o dano é de fundamental importância para a compreensão do direito da 

responsabilidade civil, mas é questionável alçá-lo a seu elemento nuclear. A principal tarefa 
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da responsabilidade civil continua a ser identificar se há um responsável pelo prejuízo 

sofrido pelo lesado. A perspectiva do prejudicado sempre deve ser levada em consideração, 

mas ela não domina, como um princípio absoluto, a responsabilidade civil; e esta não é o 

único ramo do direito em que ela pode e deve ser levada em consideração. 

A teoria do escopo da norma não se apresenta como uma solução revolucionária para 

o direito da responsabilidade civil. Ela foi desenvolvida a partir de uma releitura dos 

fundamentos clássicos da responsabilidade civil, florescendo no direito alemão na década de 

1950, período em que se iniciaram discussões sobre a concepção delitual do BGB por conta, 

em certa medida, da influência da doutrina penal. Desde que devidamente contextualizada, 

ela serve para uma melhor compreensão do regime de responsabilidade civil por ato ilícito 

do Código Civil, assim como para a contratual e, eventualmente, para a responsabilidade 

pelo risco. Por outro lado, exige a investigação de temas e institutos até então deixados em 

segundo plano por parte da doutrina brasileira.   
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